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SOLUÇÃO DEFINITIVA

Sob responsabilidade estadual,  o problema foi agravado com as chuvas do início do ano; em fevereiro o prefeito 
José Henriques se mobilizou para pleitear a solução definitiva de uma situação que se alastra por 10 anos

DEER-MG abre licitação para obra no trecho 
de via que afundou no acesso pela Vila Minalda

No final de maio, o Departamen-
to de Edificações e Estradas de 
Rodagem de Minas Gerais (DER-
-MG), publicou no Diário Oficial o 
edital de licitação para a execução 
da obra de recuperação do trecho 
do quilômetro 100 da MG 447, 
que liga Cataguases a Leopoldina, 
na saída pela Vila Minalda. No lo-
cal, o afundamento da pista que já 
se verificava desde 2012, foi agra-
vado no início do ano, devido às 
fortes chuvas que atingiram Cata-
guases e região, nos meses de ja-
neiro e fevereiro. De acordo com o 
edital de licitação, a obra deve en-
volver serviços de terraplenagem, 
drenagem, pavimentação asfáltica 
e ações complementares de meio 
ambiente. A empresa que vai exe-
cutar os trabalhos deve ser conhe-
cida no final do mês. 

Em fevereiro, diante do agrava-
mento da situação daquele trecho 
da rodovia, o prefeito José Henri-
ques e os secretários municipais 
de Obras, José Maria Sasso, Luiz 
Paixão, de Desenvolvimento Eco-
nômico, e o de Serviços Urbanos, 
Carlos Pires Júnior, estiveram no 
local para analisarem a situação 
e buscarem respostas junto ao 
DEER-MG. Na ocasião, o órgão 
estadual fez um reparo provisório 
para minimizar o desnível no lo-
cal. Embora o tráfego naquele tre-
cho exija uma atenção redobrada, 
e o agravamento tenha dificultado 
o acesso de caminhões, ônibus e 
veículos pesados, o local vem se 
mantendo sinalizado e o trânsito 
não chegou a ficar interditado. ■

FOTOS DE ARQUIVO: SITE MARCELO LOPES

Novo Quartel da Polícia Militar será construído 
em terreno junto à Praça de Esportes

Na sexta-feira, dia 27 de maio, o 
prefeito José Henriques e o deputa-
do estadual Fernando Pacheco es-
tiveram no terreno projetado para 
receber o novo quartel da Polícia 
Militar em Cataguases. O local e o 
projeto da obra já foram aprovados 
pelo alto comando da Polícia Mi-
litar de Minas Gerais. A visita foi 
acompanhada pelo secretário mu-
nicipal de Obras, José Maria Sasso 
e pelo comandante da 146ª Com-
panhia Especial de Polícia Militar, 
major Marcus Vinícius de Almeida 
Castro.

Atualmente, a corporação da PM 
utiliza as dependências da Polícia 
Militar do Meio Ambiente, uma 
vez que o prédio de seu antigo 
quartel, na Avenida Astolfo Du-
tra, está interditado desde agosto 
do ano passado, devido a riscos à 
segurança. Naquela ocasião, o Mi-
nistério Público de Minas Gerais 
chegou a recomendar a mudan-

480 metros quadrados ocupan-
do apenas o pavimento térreo. Os 
recursos para a obra já estão pro-
gramados e a expectativa é de que 
a licitação para definir a empre-
sa responsável por sua execução 
aconteça nos próximos 30 dias, 
conforme detalhou o secretário de 
Obras, José Maria Sasso. 

Vale ressaltar que, assim como a 
instalação do Posto Avançado do 
Corpo de Bombeiros não afetou 
em nada as atividades esportivas 
e sociais na Praça de Esportes, a 
nova sede da Polícia Militar vai 
também preservar as instalações 
da quadra e das piscinas da Pra-
ça de Esportes. O espaço seguirá 
mantido liberado para o acesso de 
professores e alunos que lá fre-
quentam, principalmente nas aulas 
de natação e hidroginástica que in-
tegram os projeitos da prefeitura, 
por meio da Secretaria Municipal 
de Esportes.  ■

ça de endereço do Quartel da PM 
em Cataguases, visando prevenir 
acidentes e preservar vidas huma-

nas. Desde então, a prefeitura e o 
deputado Fernando Pacheco vem 
unindo esforços para dispor de re-

cursos junto ao Governo de Minas 
para a construção do imóvel.

A nova sede da corporação terá 
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         ATOS DO LEGISLATIVO
Presidente: Felipe Ramos de Souza

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições contidas no Artigo 28 
inciso IV da Lei Orgânica c/c com 
o e Art. 244 Inciso II do Regimen-
to Interno da Câmara, promulga a 
seguinte Lei, oriunda do  Projeto 
de Lei nº 04/2022 de autoria do 
Vereador RICARDO GERALDO 
DIAS.

Faço saber que a Câmara Muni-
cipal de Cataguases rejeitou o Veto 
e eu promulgo, nos termos da Lei 
Orgânica e do Regimento Interno, 
a seguinte Lei:

Lei nº   4.850/2022
Institui a realização de testes de 

acuidade visual e auditiva nas Es-
colas e Creches da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Catagua-
ses-MG.

Art. 1º - Institui a realização de 
testes de acuidade visual e auditiva 
nas escolas e creches da Rede Pú-
blica Municipal de Ensino.

Parágrafo Único - Os testes se-
rão realizados nas escolas e cre-
ches da Rede Pública Municipal 
de Ensino, anualmente, no primei-
ro semestre do ano letivo. 

Art. 2º - As realizações dos tes-
tes ocorrerão nos estabelecimen-
tos da Rede Pública Municipal 
de Ensino, com a participação e 
acompanhamento de profissionais 
especializados da área de saúde do 
Municipio.

Parágrafo Único - Os profissio-
nais designados para os serviços 
descritos no “caput” deste artigo 
serão os que fazem parte do qua-
dro da Secretaria Municipal de 
Saúde, dentre eles:

I – Oftalmologista;
II- Otorrinolaringologista.
Art. 3º - A partir dos resultados 

dos testes obtidos pelos profissio-
nais da área especializada, haverá 
reunião com os pais ou responsá-
veis dos alunos para prestar com-
pleta orientação, além de dispo-
nibilizar meios para que o aluno 
faça o tratamento adequado, com 
acompanhamento médico e con-
fecção de óculos e disponibiliza-
ção de aparelho auditivo quando 
necessário.

§ 1º -  A realização dos exames 
caberá a Prefeitura Municipal, 
através da Secretaria da Saúde, 
que disponibilizará ambulatórios 
de oftalmologia adequados nas 
Unidades de Saúde, para melhor 
atendimento aos alunos, com a fi-
nalidade de detectar a deficiência 
visual no periodo escolar.

§ 2º - Caberá à Secretaria da 
Saúde disponibilizar aos pais dos 
alunos comprovantes de reali-
zação do exame, que deverá ser 
anexado à documentação escolar 
do estudante. Documento assinado 
digitalmente.

Art. 4º -  Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em con-
trário.

Gabinete da Presidência, 01 de 
junho de 2022.

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
O Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições contidas no Arti-
go 28 inciso IV da Lei Orgânica 
c/c com o e Art. 244 Inciso II do 
Regimento Interno da Câmara, 
promulga a seguinte Lei:

Faço saber que a Câmara Muni-
cipal de Cataguases rejeitou par-
cialmente o Veto  e eu promulgo, 
nos termos da Lei Orgânica e do 
Regimento Interno desta Casa, 
o seguinte dispositivo da Lei nº 
4.846 de 11 de maio de 2022.

Lei nº   4.851/2022
Institui o auxílio-alimentação 

aos servidores públicos efetivos, 
comissionados e contratados da 
Prefeitura Municipal de Catagua-
ses e dá outras providências.

Artigo 1º – O § 2º do Artigo 1º 
da Lei Municipal nº 4.846 de 11 de 
maio de 2022, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

§ 2º – O auxílio-alimentação de 
que trata o caput deste artigo de-
verá ser concedido aos servidores 
que se encontram nas seguintes 
situações: 

I – em benefício por incapaci-
dade temporária de natureza aci-

dentária, enquanto durar o afasta-
mento; 

II – em benefício por incapaci-
dade temporária de natureza não 
acidentária, pelo prazo de 90 dias; 

III – em licença-manternidade, 
enquanto durar a referida licença; 

IV – em cumprimento de man-
dato de dirigente sindical ou clas-
sista, eleitos na forma da legisla-
ção especifica; 

V – em participação em eventos 
de desenvolvimento profissional, 
regularmente autorizados pela Ad-
ministração; 

VI – em cumprimento de servi-
ços obrigatórios por Lei.

Artigo 2º – Esta Lei entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 01 de 
junho de 2022.

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 
07/2022

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e, tendo em 
vista a autorização contida na Lei 
em vigor DECRETA:

Artigo 1° - Fica aberto para o 
corrente exercício crédito suple-
mentar no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) para reforço da 
seguinte dotação orçamentária:

01.031.0001.2.005 Manutenção 
das atividades do Legislativo

3.3.90.36.00 Outros serviços de 
terceiros pessoa física  
20.000,00

Artigo 2° - Para cobertura do 
crédito suplementar aberto pelo 
artigo anterior, indica-se nos ter-
mos do parágrafo 3° artigo 43 da 
Lei 4.320/64 a anulação, no mes-
mo valor, da seguinte dotação do 
orçamento vigente:

01.031.0001.2.005 Manutenção 
das atividades do Legislativo

3.3.90.93.00 Indenizações e res-
tituições    
20.000,00

Artigo 3° - Revogadas as dispo-
sições em contrário, este Decreto 
entra em vigor na data de sua pu-
blicação com seus efeitos a partir 
desta data.

Sala das Sessões, 25 de maio de 
2022.

Felipe Ramos Vilas de Souza                                         
Presidente 
Gilberto Marques de Oliveira
1° Vice-Presidente
Antônio Gilmar de Oliveira
2° Vice-Presidente                                                        
Vinícius Machado
1° Secretário
Flávio Alves de Sousa
2° Secretário
 Fernando Medeiros Pereira
 Tesoureiro

PORTARIA Nº 25/2022.
Concede férias ao Servidor Pú-

blico da Câmara Municipal de 
Cataguases-MG.

O Presidente da Câmara Muni-
cipal de Cataguases, utilizando de 
suas prerrogativas, com fulcro na 
alínea “a”, inciso VII do artigo 25 
do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias ao 

Servidor Público da Câmara Mu-
nicipal do Município de Catagua-
ses: 

-         Flávio Mendes Leite , 
Agente Administrativo Nível I, re-
ferente ao período compreendido 
entre 01/07/2020 a 30/06/2021.

Artigo 2º - O período concessi-
vo estará compreendido entre os 
dias 06/06/2022 a 13/06/2022

Artigo 3º -  Revogadas às dis-
posições em contrário, esta Porta-
ria  entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Gabinete da Presidência, 01 de 
junho de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
PORTARIA Nº 26/2022.
Concede férias ao Servidor Pú-

blico da Câmara Municipal de 
Cataguases-MG.

O Presidente da Câmara Muni-
cipal de Cataguases, utilizando de 
suas prerrogativas, com fulcro na 
alínea “a”, inciso VII do artigo 25 
do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Cataguases.
RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias ao 

Servidor Público da Câmara Mu-
nicipal do Município de Catagua-
ses: 

-         Daniel de Araújo Sena , 
Agente Administrativo Nível I, re-
ferente ao período compreendido 
entre 06/04/2020 a 05/04/2021.

Artigo 2º - O período conces-
sivo estará compreendido entre 
os dias 01/06/2022 a 30/06/2022, 
transformando em pecúnia o perí-
odo 01/06/2022 a 10/06/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às dis-
posições em contrário, esta Porta-
ria  entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Presidência, 01 de 
junho de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
PORTARIA Nº 27/2022.
Concede férias ao Servidor Pú-

blico da Câmara Municipal de 
Cataguases-MG.

O Presidente da Câmara Muni-
cipal de Cataguases, utilizando de 
suas prerrogativas, com fulcro na 
alínea “a”, inciso VII do artigo 25 
do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Cataguases.

RESOLVE :
 Artigo 1º - Conceder férias ao 

Servidor Público da Câmara Mu-
nicipal do Município de Catagua-
ses: 

-  Gabriel Oliveira Goulart, re-
ferente ao período compreendido 
entre 04/01/2021 a 03/01/2022

Artigo 2º - O período concessi-
vo estará compreendido entre os 
dias 01/06/2022 a 15/06/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às dis-
posições em contrário, esta Porta-
ria  entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Presidência, 01 de 
junho de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente

PORTARIA Nº 28/2022
 EXONERA   PROCURADOR 

GERAL DO LEGISLATIVO
O Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 25, VII, a do Regi-
mento Interno da Câmara Munici-
pal de Cataguases (Resolução nº 
12/2012),

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica exonerado, a par-

tir do dia 02 de junho de 2022, o 
Senhor SIRLEY GARCIA CAR-
DOSO, ocupante do cargo co-
missionado de livre nomeação e 
exoneração de PROCURADOR 
GERAL DO LEGISLATIVO cria-
do pela Lei nº 3.764/2009, com 
suas alterações posteriores.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário, em especial 
a Portaria nº 06/2022, de 11 de ja-
neiro de 2022.

Gabinete da Presidência, em 02 
de junho de 2022.

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente da Câmara Munici-

pal de Cataguases

EXTRATO SEGUNDO TER-
MO ADITIVO

 DE CONTRATO 06/2022.
CONTRATADA: AGUIAS DA 

VIGILANCIA LTA.
CNPJ: 27.536.470/0001-20.
OBJETO: 02 (DOIS) VIGIAS 

todos os dias da semana, incluin-
do feriado e final de semana, sen-
do um vigilante por dia na escala 
12x36 horas, no horário de 18:00 
horas às 6:00 horas; 

 01(UM) VIGIA toda sessão or-
dinária, extraordinária, solene, iti-
nerante, e audiência pública;

01(UM) VIGIA com carga ho-
rária de 40 horas semanais, no 
horário de 07:00 horas às 17:00 
horas, com intervalo de 02 horas 
de refeição.

Período: 01/06/2022 a 
01/07/2022.

Valor: Pelos serviços prestados 
a contratante pagará a contrata-
da a importância mensal de R$ 
8.983,33(Oito Mil oitocentos e 
noventa e três reais e trinta e três 
centavos).

Dotação Orçamentária:
.01.001.01.03.001.2.005-Manu-

tenção das Atividades do Legisla-
tivo

.3.3.39.00-Outros Serviços de 
Terceiros

Amparo Legal: 
Lei Federal nº 8.666/93
Att. 57, II, da Lei 8.666/93
Publique-se
Cataguases, 30 de Maio de 

2022.
Vereador Felipe Ramos Vilas 

deSouza
Presidente
 
ATA Nº 01 DA REUNIÃO DA 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
REALIZADA EM 02 DE MAIO 
DE 2022.

Aos dois dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois 
realizou-se, na Sede da Câmara 
Municipal de Cataguases reunião 
da Comissão da Educação, com 
a presença dos Vereadores: Stefa-
ni Carli de Oliveira- Presidente, 
Marcos da Costa Garcia - Vice-
-Presidente e Vinicius Machado – 
Secretário. Início dos trabalhos às 
oito horas, encerrando-se as oito 
horas e trinta minutos. A Presi-
dente indicou o Vereador Vinícius 
Machado para Relator do Projeto 
de Lei n° 14/2022 de autoria do 
Vereador Marcos Costa, que tem 
por objetivo instituir o Programa 
de Cidadania Empreendedora no 
contraturno escolar do ensino bá-
sico no Município de Cataguases. 
Contudo a Constituição Federal 
dispõe no Art.22, Inciso XXIV 
que compete privativamente à 
União legislar sobre diretrizes e 
bases da educação nacional, por-
tanto o Município não dispõe de 
competência para legislar sobre 
as matérias elencadas no Art. 22, 
CF/88. O Relator apresentou Re-
latório n°01/2022, opinando pelo 
NÃO PROSSEGUIMENTO DA 
MATÉRIA, sendo aprovado pela 
Presidente Vereadora Stefany Car-
li e Vinicius Machado da referida 
Comissão e com voto contrário 
do Vereador Marcos Costa. Nada 
mais havendo a tratar eu, Secretá-
rio, Vereador Vinícius Machado, 
lavrei a presente Ata que assino 
juntamente com os demais mem-
bros.

ATA DA 852 SESSÃO OR-
DINÁRIA, DO 1º PERÍODO 
LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA 
NONA) LEGISLATURA, REA-
LIZADA EM 24 DE MAIO DE 
2022.

Aos vinte e quatro dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vin-
te e dois, realizou-se, na Sede da 
Câmara Municipal de Cataguases 
a 852 (oitocentos e cinquenta e 
dois) Sessão Ordinária, 1º Perí-
odo Legislativo, 19ª Legislatura, 
sob a Presidência do Vereador 
Felipe Ramos, Presidente, com a 
presença dos Vereadores:  Antô-
nio Gilmar de Oliveira, Fernando 
Medeiros Pereira, Felipe Ramos, 
Flávio Alves de Sousa, Gilberto 
Marques de Oliveira, Henrique 
Silva Oliveira, Humberto Antônio 
Silva Machado, Jeferson Pinto de 
Freitas, Marcos da Costa Garcia, 
Rafael Rodrigues Moreira, Ricar-
do Geraldo Dias, Rogério da Silva 
de Oliveira Filho, Silvio Mauro 
Romero, Stéfany Carli Oliveira, 
Vinicius Machado.  Início dos tra-
balhos às dezoito horas e trinta mi-
nutos, encerrando-se às dezenove 
horas e vinte e cinco  minutos. O 
Presidente  Vereador Felipe Ramos 
, invocando a proteção de Deus e 
de Santa Rita de Cássia, procedeu 
ao início dos trabalhos saudando a 
todos os presentes. O Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse 
leitura da Ata da Sessão Ordiná-
ria realizada no dia 17 de maio de 
2022. O Vereador Fernando Me-
deiros Pereira solicitou a dispensa 
da leitura da Ata, por todos já te-
rem conhecimento da mesma. Co-
locada a solicitação em discussão 
e votação foi aprovada por unani-
midade. Em seguida o Presidente 
colocou em discussão e votação a 
ata 851 da Sessão Ordinária , rea-
lizadas no dia 17 de maio de 2022, 
que foi aprovada por unanimidade. 
Em seguida o Presidente solicitou 
ao Secretário que fizesse leitura 
das correspondências recebidas. 
Não houve correspondências re-
cebidas. INDICAÇÕES:  Nºs 24 

e 25/2022 – Instalar um braço 
com luminária na Rua Waldemar 
de Andrade, Bairro Sol Nascente; 
pavimentar com massa asfáltica 
a Rua Geraldo Silvério, Bairro 
Ibrahim. Vereador ANTÔNIO 
GILMAR DE OLIVEIRA (Gilmar 
Canjica). Nºs 34 e 35/2022 – Po-
dar árvores na Avenida Antônio 
Justino, Bairro Justino. Contrução 
de uma escada hidráulica na Rua 
Cassiano, Bairro Riguete. Vere-
ador FLÁVIO ALVES SOUSA 
(Flavinho Motoboy). Após lidas 
foram encaminhados para o Chefe 
do Poder Executivo.  PROJETO 
DE LEI ADIADO DO EXECUTI-
VO: Nº 12/2022 – Altera as alíne-
as do § 2º do Artigo 2º; altera o § 
3º do Artigo 2º; insere o § 4º no 
Artigo 2º e insere § 2º no Artigo 5º 
da Lei nº 4.398/2017.  O Vereador 
Rafael Moreira solicitou o adia-
mento da votação para a próxima 
sessão. Colocado a solicitação em 
discussão e votação foi aprovada 
por unanimidade. MENSAGEM 
DE VETO REJEITADA DO EXE-
CUTIVO: Nº 02/2022 às Emendas 
apresentadas pela CCJ ao Projeto 
de Lei nº 14/2022.  O Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse 
a votação chamando nominalmen-
te e que cada Vereador ao ser cha-
mado votasse pela rejeição ou pela 
manutenção do Veto às Emendas 
apresentadas pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação 
ao Projeto de Lei nº 14/2022 de 
autoria do Poder Executivo. Pas-
sou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota 
o Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, o mesmo declarou voto 
pela rejeição; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Fernando 
Medeiros Pereira, o mesmo decla-
rou voto pela rejeição; o Secretá-
rio indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos Vilas Souza, o mes-
mo declarou voto pela rejeição; o 
Secretário indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, 
o mesmo declarou voto pela re-
jeição; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques 
de Oliveira, o mesmo declarou 
voto pela rejeição; o Secretário 
indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mes-
mo declarou voto pela rejeição; o 
Secretário indagou como vota o 
Vereador Humberto Antônio Sil-
va Machado, o mesmo declarou 
voto pela rejeição; o Secretário 
indagou como vota a Vereador 
Jeferson Pinto de Freitas, a mes-
ma declarou voto pela rejeição; o 
Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, 
o mesmo declarou voto pela rejei-
ção; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rafael Rodrigues 
Moreira, o mesmo declarou voto 
pela rejeição; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, o mesmo declarou voto 
pela rejeição; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, o mes-
mo declarou voto pela rejeição; o 
Secretário indagou como vota o 
Vereador Silvio Mauro Romero, 
o mesmo declarou voto pela re-
jeição; o Secretário indagou como 
vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto 
pela rejeição; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius 
Machado, o mesmo declarou voto 
pela rejeição. O Presidente decla-
rou que a Mensagem de Veto nº 
02/2022 foi rejeitada por unanimi-
dade. PROJETO DE LEI APRO-
VADO DO LEGISLATIVO: Nº 
15/2022 – Dispõe sobre a criação 
da Semana da Consciência Negra 
no Município de Cataguases e dá 
outras providências.Vereadora 
STÉFANY CARLI OLIVEIRA. 
Parecer da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação exarado 
pela legalidade e constitucionali-
dade. Colocado o mesmo em dis-
cussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Colocado o projeto 
em discussão e votação foi aprova-
do por unanimidade. PROPOSTA 
DE EMENDA À LEI ORGÂNI-
CA COM PEDIDO DE VISTA: 
Nº 01/2022 – Altera os §§ 1º e 3º 
do Artigo 18 da Lei Orgânica – 
MESA DIRETORA. O Vereador 
Ricardo Geraldo Dias, solicitou 
pedido de vista por dez dias, o que 

foi deferido pelo Presidente. Nada 
mais havendo a tratar o Presiden-
te, Vereador Felipe Ramos, deu 
por encerrada a Sessão Ordinária 
e eu, Vereador Vinicius Machado, 
1º Secretário, lavrei a presente Ata 
que assino juntamente com o Pre-
sidente, Vice-Presidente e demais 
Vereadores que queiram assiná-la. 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLI-
CA “O Piso Nacional da Educação 
e sua aplicabilidade no Âmbito do 
Município de Cataguases e no Es-
tado de Minas Gerais”

Ao décimo terceiro dia do mês 
de maio do ano de dois mil e vin-
te e dois, realizou-se na Sede da 
Câmara Municipal de Catagua-
ses a Audiência Pública sobre o 
tema “O Piso Nacional da Edu-
cação e sua aplicabilidade no 
Âmbito do Município de Cata-
guases e no Estado de Minas Ge-
rais”, em atendimento a solicita-
ção da Vereadora Stefany Carli 
Oliveira. O Presidente, Vereador 
Felipe Ramos, invocando a pro-
teção de Deus, procedeu ao iní-
cio dos trabalhos saudando a to-
dos, solicitando aos presentes 
para, em postura cívica, ouvirem 
as execuções do Hino Nacional 
Brasileiro e do Hino a Catagua-
ses. Dando início a Audiência 
Pública, o Presidente da Mesa 
Diretora passou a presidência 
para a Vereadora Stefany Carli 
Oliveira. Presentes os Vereado-
res: Antônio Gilmar de Oliveira, 
Fernando Medeiros Pereira, Fe-
lipe Ramos, Gilberto Marques 
de Oliveira, Henrique Silva Oli-
veira, Humberto Antônio Silva 
Machado, Rafael Moreira, Flá-
vio Alves de Souza, Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, Silvio 
Romero, Ricardo Dias, Marcos 
da Costa Garcia e Jeferson Pinto 
de Freitas. Esteve ausente com 
justificativa o Vereador Vinicius 
Machado. Na posição de Presi-
denta, a Vereadora Stefany Carli 
iniciou a audiência pública dese-
jando a todos os colegas verea-
dores, aos convidados e aos mu-
nícipes que assistiam uma 
excelente noite, destacando a 
importância da participação po-
pular nos debates na Câmara 
Municipal. Em seguida, convi-
dou para compor a mesa as se-
guintes autoridades e profissio-
nais da categoria da educação: o 
Deputado Federal Rogério Cor-
reia, a Deputada Estadual Bea-
triz Cerqueira, a Presidenta do 
SindUTE Cataguases Professora 
Rosani Brito, a Professora Ma-
rilda Matias, o Diretor da Escola 
CAIC Professor Ivan, o Econo-
mista Diego (representante do 
Dieese), a Secretária Municipal 
de Educação Luci Mara Guedes 
e o servidor Antônio Jorge, re-
presentante do Chefe do Execu-
tivo Municipal. Posteriormente, 
a Presidenta da Sessão de Audi-
ência Pública informou que o 
Assessor Leonardo estaria no 
plenário recolhendo possíveis 
questionamentos dos espectado-
res. Logo após, ao iniciar a sua 
explanação, o Deputado Rogério 
Correia fez os seus cumprimen-
tos e teceu as suas primeiras con-
siderações, destacando a elitiza-
ção do sistema de educação antes 
da Constituição Federal de 1988 
e a garantia de um sistema públi-
co de educação de qualidade a 
partir da Carta Magna. A seguir, 
destacou a instituição do Fundeb 
em 2006 e do Piso Salarial para 
os profissionais da educação em 
2008, no mandato do Presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva, fruto 
de uma construção pautada na 
luta dos profissionais da catego-
ria. O Deputado explicou, tam-
bém, que o Fundeb estabelecido 
teria duração até o ano de 2020, 
tendo ele participado, na presen-
te legislatura, na Câmara dos De-
putados, da rediscussão do Fun-
deb. A partir desse momento, o 
Deputado passou a tecer consi-
derações sobre a discutida PEC 
32, que estabelece a chamada 
Reforma Administrativa e fez 
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um panorama sobre a nova cons-
tituinte no Chile, que substituirá 
a Constituição estabelecida no 
período ditatorial comandado 
por Augusto Pinochet. A seguir, 
o Deputado teceu considerações 
sobre o atual cenário político 
brasileiro, onde se estabelecem 
políticas de cunho neoliberal, e 
papel do chamado “Centrão”, 
responsável por ditar o ritmo da 
agenda do governo e o controle do 
orçamento. Após, exaltou os ter-
mos do novo Fundeb aprovado, 
articulado por uma construção 
dos movimentos de classe e par-
tidos de oposição, que estabele-
ce termos ainda mais satisfató-
rios do que o aprovado em 2008. 
Em seguida, destacou os ataques 
feitos às universidades públicas 
pelo atual governo, que vêm re-
cebendo muito menos recursos 
no comparativo a períodos ante-
riores. Ao final, destacou o efei-
to devastador que as políticas 
neoliberais têm sobre os rumos a 
serem tomados pela população 
brasileira, tendo agradecido a 
Vereadora Stefany Carli pela 
oportunidade e sido saudado e 
aplaudido pela plateia por sua 
fala contundente e assertiva. Re-
tomando a fala, a Vereadora Ste-
fany Carli, presidente da Sessão 
de Audiência Pública, destacou 
a luta dos profissionais da edu-
cação e o trabalhado desempe-
nhado pelos parlamentares alia-
dos na batalha pelos direitos da 
categoria. A seguir, a vereadora 
convidou a Deputada Estadual 
Beatriz Cerqueira para fazer uso 
da palavra, a questionando sobre 
a situação do piso nacional da 
educação do âmbito do estado 
de Minas Gerais. A Deputada 
desejou uma boa noite aos es-
pectadores, agradeceu o convite, 
parabenizou a vereadora pela 
iniciativa e cumprimentou os de-
mais vereadores presentes. A se-
guir, destacou o papel do parla-
mento no atual cenário político 
brasileiro. Após, agradeceu o 
papel exercido pelos profissio-
nais da educação no contexto da 
pandemia, onde fizeram uso de 
suas próprias remunerações para 
custear as suas condições de tra-
balho para que a educação públi-
ca pudesse permanecer em fun-
cionamento durante a 
impossibilidade de aulas presen-
ciais, tendo sido muito aplaudi-
da pelos presentes. Em seguida, 
teceu considerações sobre a ne-
cessidade urgente de se exigir o 
cumprimento do piso, que deve-
ria ser uma discussão superada 
devido ao tempo em que a lei foi 
estabelecida (ano de 2008), des-
tacando que a desvalorização 
está acarretando em um proces-
so de desinteresse para que no-
vos profissionais optem pelo ser-
viço público. A seguir, destacou 
que o Estado de Minas Gerais 
tem desviado a finalidade do 
Fundeb, vez que se nega a cum-
prir o estabelecido em lei, tendo 
denunciado a ausência de trans-
parência em que se trata a ques-
tão. Após, levantou a questão da 
tentativa do governo do estado 
de municipalizar a educação 
fundamental, no momento em 
que 50% das matrículas do ensi-
no fundamental pertencem ao 
estado. Em seguida, teceu consi-
derações sobre o intitulado 
“novo ensino médio”, que tem 
por objetivo precarizar o sistema 
público de ensino, retirando a 
possibilidade de os estudantes 
terem acesso a todas as discipli-
nas e conteúdos hoje estabeleci-
dos. Ao final, teceu agradeci-
mentos e destacou novamente o 
papel dos profissionais da edu-
cação, tendo sido aplaudida pe-
los espectadores. Ao retomar a 
palavra, a Vereadora Stefany 
Carli, agradeceu a deputada e 
destacou o papel por ela desem-
penhado na luta das trabalhado-
ras e trabalhadores da educação. 
A seguir, a vereadora informou 
aos presentes que a deputada re-
ceberia o título de cidadã hono-
rária de Cataguases, honraria 
que foi aprovada por unanimida-
de entre os seus pares. Após, a 
Deputada Beatriz Cerqueira re-
cebeu o quadro referente ao títu-
lo de cidadania honorária, tendo 
posado para fotos com os de-
mais componentes da mesa, ve-
readores e profissionais da edu-
cação presentes, e agradeceu 
pela honraria recebida. A seguir, 
a Vereadora Stefany Carli convi-

dou o economista Diego, repre-
sentante do Dieese, para realizar 
uma apresentação referente à 
realidade do município de Cata-
guases em relação ao Fundeb e 
ao percentual para educação es-
tabelecido na Constituição Fe-
deral de 1988. Ao iniciar sua 
fala, o economista fez seus cum-
primentos e destacou o papel da 
transparência exercido pelo Tri-
bunal de Contas do Estado. A 
seguir, destacou, também, o 
atraso do envio dos dados ao 
TCE pelo Município de Cata-
guases. Após, explicou que o 
Município de Cataguases elabo-
rou, no período atual, um orça-
mento rebaixado, que não con-
diz com a realidade, o que abre 
margem para que o Prefeito abra 
créditos suplementares, que po-
dem ser usados em despesas que 
não estão previstas no orçamen-
to, permitindo que, por excesso 
de arrecadação, se abra despesa 
nova. No que tange ao orçamen-
to específico da educação, o eco-
nomista apresentou o dado de 
que há previsão de queda para a 
despesa com pessoal. Após, 
apresentou dado que comprova 
que o Município não cumpriu 
com o percentual estabelecido 
de 70% para pagamento dos pro-
fissionais do magistério. Nesse 
momento, a Vereadora Stefany 
Carli destacou a ausência do Se-
cretário Municipal de Fazenda, 
que, até o momento do aconteci-
mento da audiência, não justifi-
cou oficialmente o motivo da 
falta. Em seguida, o economista 
Diego destacou a aprovação da 
PEC 19 e a obrigatoriedade de o 
município ter que compensar os 
valores não investidos na educa-
ção nos últimos anos, o que de-
verá acarretar em aproximada-
mente mais R$ 2.300.000,00 em 
investimentos até o ano de 2023 
além dos 25% pré-estabelecidos, 
valor este que poderia ser usado, 
por exemplo, na compensação 
para valorização dos profissio-
nais da educação. Ao finalizar o 
panorama do município, o eco-
nomista fez os seus agradeci-
mentos e encerrou a sua exposi-
ção. Ao retomar a palavra, a 
Vereadora Stefany Carli agrade-
ceu o representante do Dieese e 
demonstrou contrariedade com a 
atitude da Prefeitura de excluir 
da reunião da Secretaria de Edu-
cação, que discutiu o piso, a Co-
missão de Educação da Câmara 
Municipal. Após, concedeu a 
fala a Secretária Municipal de 
Educação, Sra. Luci Mara Gue-
des, que, ao iniciar, saudou os 
presentes e agradeceu as presen-
ças da deputada e do deputado. 
A seguir, a Secretária Luci Mara 
justificou a sua falta de familia-
ridade com as questões contá-
beis apresentadas pelo represen-
tante do Dieese, por não ser a 
sua área de atuação profissional. 
Em seguida, defendeu a sintonia 
de sua gestão a frente da pasta 
com o sindicato dos profissio-
nais da educação, se comprome-
tendo a levar para estudo os da-
dos apresentados pelo 
economista. Após, informou que 
o projeto de lei que adequa a le-
gislação do piso municipal a lei 
nacional do piso seria protocoli-
zado na Câmara Municipal na 
segunda-feira seguinte ao acon-
tecimento da audiência. A secre-
tária garantiu que o piso seria 
pago de maneira proporcional a 
jornada de trabalho aos profis-
sionais do magistério no municí-
pio, além disso, que será pago 
retroativamente desde janeiro de 
2022. A seguir, a Secretária Luci 
Mara se comprometeu a incluir a 
Comissão de Educação do Le-
gislativo às discussões no âmbi-
to da Secretaria Municipal de 
Educação. Finalizando a sua 
fala, a secretária agradeceu pelo 
convite e se comprometeu a par-
ticipar de qualquer audiência 
que tenha por objetivo discutir a 
situação da educação no âmbito 
do município. Ao retomar a fala, 
a Vereadora Stefany Carli, presi-
denta da Sessão de Audiência 
Pública, destacou que a portaria 
interministerial que definiu o 
piso é de dezembro de 2021, res-
saltando que o Município de Ca-
taguases poderia ter tomado as 
devidas providências para pro-
ceder com o pagamento piso 
bem antes do mês de maio de 
2022. Após, a vereadora convi-
dou os representantes da catego-

Lei Nº 4.849 de 30 de maio de 
2022.

Institui no âmbito do Municí-
pio de Cataguases o Programa 
“Vai de Bike”

O povo deste município, atra-
vés de seus representantes apro-
vou e, eu prefeito de Cataguases 
MG, sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º – Esta lei institui no 
Município de Cataguases, o Pro-
grama de incentivo ao uso de 
bicicletas como forma de prática 
esportiva e também como meio 
de locomoção, denominado 
“VAI DE BIKE”.

Art.2º – Fica instituído o Dia 
Municipal do Ciclismo, a ser 
realizado no último domingo do 
mês de maio.

 Art.3º – São objetivos do Dia 
Municipal do Ciclismo:

I – difundir o uso da bicicleta, 
tanto na forma de exercício físi-
co, quanto como meio de trans-
porte;

II – promover a conscientiza-
ção da importância do ciclismo e 
da prática de esportes como ins-
trumentos de qualidade de vida;

III – desenvolver o mútuo res-
peito entre ciclistas, motoristas e 
pedestres; e

IV – promover campanhas, 
eventos educativos e esportivos, 
incentivando o uso da bicicleta.

Art.4º – O “Dia Municipal do 
Ciclismo”, será comemorado 
com destaque e deve ser am-

*REPUBLICADO POR IN-
CORREÇÃO

DECRETO Nº 5.574/2022.
“Concede reajuste às tarifas 

do transporte coletivo do Muni-
cípio de Cataguases e dá outras 
providências”.

José Henriques, Prefeito de 
Cataguases MG, usando das 
atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município na alínea 
i do Artigo 85;

CONSIDERANDO os re-
centes aumentos de preço dos 
insumos, principalmente o óleo 
diesel, de mais de 25%;

CONSIDERANDO que vá-
rios dos insumos que compõe 
os custos do transporte coletivo 
sofrem significativas variações, 
com alta frequência e extensões 
imprevisíveis, o que gera um 
cenário volátil para a fixação de 
um custo fidedigno;

CONSIDERANDO que a ca-
pacidade contributiva dos usu-
ários mostra-se fragilizada e o 
transporte público se trata de um 
serviço público essencial, espe-
cialmente para a garantia de des-
locamento dos cidadãos para as 
suas atividades laborais, o que 
assegura o sustento das famílias;

DECRETA:
  Art.1º - A partir da zero hora 

do dia 25 (vinte e cinco) de maio 
do corrente ano, a Tarifa do 
Transporte Coletivo urbano de 
passageiros por ônibus de Cata-
guases será de R$ 3,50 (três re-
ais e cinquenta centavos).

Art.2º - Fica reajustado nes-
ta mesma data o valor da tarifa 
do transporte coletivo urbano e 
linha do distrito de Sereno para 
R$ 3,50 (três reais e cinquenta 
centavos).

Art.3° - Fica reajustado o pre-
ço das tarifas dos transportes 
coletivos das linhas rurais em 
16,6% (dezesseis vírgula seis 
por cento).

Art.4º - Ficam as empresas de 
transporte coletivo na obrigação 
de emitir aviso no interior dos 
ônibus, comunicando à popula-
ção do reajuste e a data em que 
vigorará a nova tarifa.

Art.5º - Este Decreto entra em 
vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 17 de maio de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO
EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
SECRETÁRIA DE ADMI-

NISTRAÇÃO

DECRETO Nº 5.578/2022
José Henriques prefeito de Ca-

taguases MG, José Henrique, no 
uso de suas atribuições previstas 
no artigo 85, inciso I alínea “J” 
da Lei Orgânica do Município.

Considerando o falecimento 
do titular do ponto de taxi 03 – 
Praça Governador Valadares;

DECRETA
Art.1º - Fica revogada a per-

missão para serviços de taxi no 
ponto 03 – Praça Governador 
Valadares devido ao falecimen-
to do titular PEDRO ANTÔNIO 
LACERDA cujo óbito ocorreu 
em 19/02/2022.

Art.2º - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 31 de maio de 

2022.
 José Henriques
 Prefeito
Emília de Sousa Menta
Secretaria Municipal de Ad-

ministração
    
PORTARIA Nº 260/2022
Institui Processo Adminis-

trativo nº 006/2022 em face da 
empresa LYRON INFORMÁTI-
CA LTDA, em razão de descum-
primento da Ata de Registro de 
Preço nº 237/2021, designa Co-
missão Processante e estabelece 
outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de 
que trata a alínea ‘f’, do inciso 
II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, 

CONSIDERANDO que a 
empresa processada não reali-

plamente divulgado, podendo o 
Poder Executivo através do setor 
competente, estabelecer e orga-
nizar o calendário das atividades 
a serem desenvolvidas.

Art.5º – Membros da Socie-
dade Civil Organizada, que de-
senvolvam atividades ligadas à 
promoção do uso de bicicleta, 
poderão ser convidados a parti-
cipar da definição de critérios a 
serem adotados, bem como, da 
organização dos eventos rela-
cionados ao “Dia Municipal do 
Ciclismo”.

Art.6º – O Poder Executivo 
poderá, para melhor aplicação 
dessa Lei, instalar em suas de-
pendências ou em vias públicas 
estacionamentos para bicicletas, 
conhecidos como bicicletários e 
para ciclos.

Art.7º – Caso seja instalado 
bicicletários em vias públicas, 
o Poder Executivo poderá ofe-
recer espaço para publicidade 
em painéis próximos ao referido 
espaço.

Art.8º – Esta Lei poderá ser 
regulamentada, no que couber, 
por decreto.

 Art.9º - Esta lei entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 30 de maio de 

2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

ria para fazerem o uso da pala-
vra. A primeira professora a 
fazer o uso da fala foi a profes-
sora Marilda, que destacou os 
desafios da profissão. Após, res-
saltou a demora do Município 
para tomar uma providência em 
relação à determinação para pro-
ceder com o pagamento do piso 
estabelecido. Ao final, fez um 
apelo para que o município apli-
que a diferença referente aos 
25% na valorização dos profis-
sionais da educação, além de 
destacar que o sindicato só foi 
convidado para discutir a ques-
tão na véspera da ocorrência da 
audiência pública, pontuando, 
também, a necessidade da luta. 
A seguir, a Vereadora Stefany 
Carli retomou a fala e convidou 
o Professor Ivan para fazer o uso 
da palavra. Ao iniciar a sua ex-
planação, o professor Ivan fez os 
seus cumprimentos e agradeceu 
a presença dos presentes. Após, 
fez um apelo para que o repre-
sentante da Câmara se faça pre-
sente nas reuniões do Conselho 
Municipal de Educação. A se-
guir, a Vereadora Stefany Carli 
convidou o professor Gabriel 
Magalhães a fazer o uso da pala-
vra, que iniciou a sua fala agra-
decendo a participação dos pre-
sentes. O professor Gabriel 
destacou a insatisfação da cate-
goria com a falta de comprome-
timento do poder público com o 
sistema de educação, sobretudo, 
ao que tange à desvalorização da 
carreira. Após, ressaltou que a 
categoria é contrária às privati-
zações e à tentativa de munici-
palização das escolas. Ao final, 
agradeceu e desejou uma boa 
noite a todos os presentes. A se-
guir, a Vereadora Stefany Carli 
convidou a Professora Rosani 
Brito, Coordenadora do SindU-
TE Cataguases, a fazer o uso da 
palavra. A Professora Rosani 
destacou a resistência da catego-
ria e a disposição do governo 
federal e do governo estadual de 
precarizar a educação pública no 
âmbito do país e do Estado de 
Minas Gerais. Ao final de sua 
fala, destacou o trabalho desem-
penhado pela Deputada Estadual 
Beatriz Cerqueira e pelo Depu-
tado Federal Rogério Correia e 
agradeceu a todos os presentes. 
Em seguida, a Vereadora Ste-
fany Carli convidou o Deputado 
Rogério Correia e a Deputada 
Beatriz Cerqueira a fazerem as 
suas considerações finais. Ao 
exercer as suas considerações fi-
nais, o Deputado Rogério Cor-
reia destacou a importância da 
resistência dos profissionais da 
educação e agradeceu pela opor-
tunidade de estar em Cataguases 
discutindo um assunto tão im-
portante. Após, a Vereadora Ste-
fany destacou as várias emendas 
parlamentares destinadas ao 
Município de Cataguases pelo 
Deputado Rogério Correia. A se-
guir, a Deputada Beatriz Cer-
queira exerceu as suas conside-
rações finais destacando a 
importância do orçamento pú-
blico e da participação popular 
em discussões tão importantes. 
Ao final, a deputada sugeriu que 
todos os setores se envolvam e 
se comprometam com a questão 
do piso da educação, destacan-
do, ainda, a participação e a 
competência feminina nos espa-
ços políticos. Após, agradeceu 
pela oportunidade e saudou os 
presentes. Retomando a palavra, a 
Vereadora Stefany Carli, presidenta 
da Sessão de Audiência Pública, 
destacou as emendas enviadas pela 
Deputada Beatriz Cerqueira o Mu-
nicípio de Cataguases para reformas 
de duas escolas e um sistema de mo-
nitoramento de alerta de inundações 
no Ribeirão Meia Pataca. A seguir, 
foi concedida a palavra ao Vereador 
Rogério Filho, que destacou o papel 
da Vereadora Stefany nesta Casa 
Legislativa, além de elogiar a atua-
ção da deputada e do deputado pre-
sente, além de ressaltar a importân-
cia do processo eleitoral de 2022. 
Ao final, o vereador encerrou a sua 
participação fazendo a leitura de 
uma poesia.  Nada mais havendo 
a tratar, a Presidenta Ad hoc, Ve-
readora Stefany Carli, teceu 
agradecimentos encerrou a audi-
ência pública. Eu, Leonardo 
Delfino da Silva, nomeado pela 
Presidenta Ad hoc, lavrei a pre-
sente ata, que assino juntamente 
a Presidenta, Vereadora Stefany 
Carli, e demais Vereadores que 
queiram assiná-la.
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

zou a troca do item defeituoso, 
descumprindo a cláusula 5.3 
da Ata de Registro de Preço 
nº237/2021, Processo Licitató-
rio nº 114/2021 e AF nº 4505 de 
12 de novembro de 2021.

CONSIDERANDO que após 
notificação do setor de Licita-
ções e Contratos a empresa que-
dou-se inerte.

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaura-

do Processo Administrativo, 
nos termos da Lei Federal nº 
9.784/1999, em desfavor da em-
presa LYRON INFORMÁTICA 
LTDA, em razão de descumpri-
mento do que dispõem os artigos 
78, incisos I e II da Lei 8333/93 
e artigo 7º da Lei 10520/2002.

Art.2º - Ficam designados 
para compor a Comissão de Pro-
cesso Administrativo os seguin-
tes servidores, sob a presidência 
do primeiro:

I-ROBERTO GUIMARÃES - 
PRESIDENTE

II-BERNARDO CHAIA CO-
ELHO - SECRETÁRIO

III-FABRÍCIO ANDRADE 
CRUZ - MEMBRO

 Art.3º - Os procedimentos e 
atos do processo administrati-
vo de que trata o artigo 1º desta 
portaria observarão o disposto 
na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999, com aplicação subsidi-
ária das normas de Direito Civil 
e Direito Processual Civil e tam-
bém ao seguinte:

I – As intimações e citações 
deverão ser realizadas, preferen-
cialmente, via postal, correspon-
dência expedida com AR (aviso 
de recebimento) ou pessoalmen-
te;

II – Os prazos processuais, re-
gra geral, são de 10 (dez) dias, 
contados de forma contínua, sal-
vo disposição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclu-
são do processo administrativo 
não excederá 60 (sessenta) dias, 
contados da data da publicação 
desta portaria, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, se 
as circunstâncias o exigirem.

 Art.5º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de maio de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 261/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica do Municí-
pio;

 RESOLVE
Art.1º- Exonerar o senhor José 

Rogério Cordeiro Toiari do car-
go de livre nomeação e exonera-
ção de Coordenador Executivo 
com lotação na Secretaria de 
Serviços Urbanos. 

Art.2º– Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação 
com seus efeitos a partir de 01 
de junho de 2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 262/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE:
I - Exonerar o senhor DANIEL 

RENAULT DE CASTRO do 
cargo COORDENADOR TEC-
NICO II e nomear para o cargo 
de COORDENADOR EXE-
CUTIVO de livre nomeação e 
exoneração de com lotação na 
Secretaria de Serviços Urbanos.

II – Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publica-
ção com seus efeitos a partir de 
01/06/2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 31 de maio de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito Municipal

EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 263/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de 
que trata o inciso X do artigo 60, 
da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE:
I - Exonerar a senhora CAR-

LA VAIRO CRUZ BARROSO 
MIRANDA, do cargo de livre 
nomeação e exoneração de CO-
ORDENADOR DE APOIO I e 
nomear para o cargo de COOR-
DENADOR TECNICO II com 
lotação na Secretaria de Saúde.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação 
com efeitos a partir de 01 de ju-
nho de 2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 30 de maio de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito
EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
Sec. de Administração

PORTARIA Nº 264/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito  

de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de 
que trata o inciso X do artigo 60, 
da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE:
I - Exonerar o senhor JOSÉ 

MARCELO FERNANDES 
MEDEIROS, do cargo de livre 
nomeação e exoneração de AS-
SESSOR ADMINISTRATIVO 
VI, com lotação na Secretaria de 
Serviços Urbanos do Município 
de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação 
com seus efeitos a partir de 01 
de junho de 2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 30 de maio de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
Sec. de Administração

PORTARIA Nº 265/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de 
que trata o inciso X do artigo 60, 
da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE:
I - Nomear o senhor FELIPE 

TOMÉ OLIVEIRA, do cargo 
de livre nomeação e exonera-
ção de ASSESSOR ADMINIS-
TRATIVO VI, com lotação na 
Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação 
com seus efeitos a partir de 01 
de junho de 2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 30 de maio de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
Sec. de Administração

PORTARIA Nº 266/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de 
que trata o inciso X do artigo 60, 
da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE:
I - Exonerar o senhor GILDO 

SCHUENK CARDOSO, do car-
go de livre nomeação e exone-
ração de COORDENADOR DE 
APOIO I, com lotação na Secre-
taria de Administração.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação 
com seus efeitos a partir de 01 
de junho de 2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 30 de maio de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
Sec. de Administração

PORTARIA Nº 267/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 

sua competência privativa de 
que trata o inciso X do artigo 60, 
da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE:
I - Nomear a senhora SARAH 

DA SILVA ABRITTA, para ocu-
par o cargo de livre nomeação 
e exoneração de COORDENA-
DOR DE APOIO I, com lotação 
na Secretaria de Administração.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação 
com seus efeitos a partir de 01 
de junho de 2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 30 de maio de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
Sec. de Administração

PORTARIA Nº 268/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação 

temporária da senhora FABIA-
NA REZENDE DE SOUZA, se-
lecionada conforme Resolução 
06/2018 para exercício do cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇO 
ESCOLAR, com base na Lei 
Municipal nº4.223/2015, com 
lotação na Secretaria de Educa-
ção.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 01 
de junho de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 02 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 269/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação 

temporária da senhora MARCE-
LA ANDRADE DA SILVA, se-
lecionada conforme Resolução 
06/2018 para exercício do cargo 
de PROFESSOR PEB II - HIS-
TÓRIA, com base na Lei Muni-
cipal nº4.223/2015, com lotação 
na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 01 
de junho de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 02 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 270/2022
 JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar a senhora CAR-

MEM LÚCIA PINTO do cargo 
de livre nomeação e exonera-
ção de COORDENADOR DE 
APOIO I- CASA DA CRIANÇA 
para o qual foi nomeada em 04 
de janeiro de 2021.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor nesta data.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 02 de junho de 

2022
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 271/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Nomear a senhora NIL-

ZA XISTO FERREIRA para 
responder pelo cargo de Livre 

Nomeação e Exoneração de 
COORDENADOR DE APOIO 
I – CASA DA CRIANÇA, com 
lotação na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor nesta data.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 02 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 272/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal.

 RESOLVE: 
I – Exonerar, a pedido, o ser-

vidor público municipal LEAN-
DRO OLIVEIRA CARVALHO, 
matrícula 153894, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de 
ODONTÓLOGO para o qual foi 
admitido em 04 de janeiro de 
2016.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a contar de 01 
de junho de 2022.

 Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 02 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 273/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o con-

trato de trabalho temporário da 
servidora pública municipal 
HOSANA LOPES LUMINA-
TO, matrícula 728034, ocupante 
do cargo de PROFESSOR PEB 
II - INGLÊS para o qual foi con-
tratada em 07 de abril de 2022.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a contar de 01 
de junho de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 02 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 274/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora ANA PAULA OLIVEIRA 
LIBÓRIO, selecionada conforme Reso-
lução 06/2018 para exercício do cargo de 
PROFESSOR DA ESCOLA TÉCNICA 
DE ENFERMAGEM - PEP, com base 
na Lei Municipal nº4.223/2015, com lo-
tação na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, 

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 02 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 275/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tempo-

rária da senhora LUCIANA GOMES 
ARAÚJO, selecionada conforme Reso-
lução 06/2018 para exercício do cargo 
de PROFESSOR PEB I, com base na Lei 
Municipal nº4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, 

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 02 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 276/2022

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE: 
I – Exonerar, a pedido, a ser-

vidora pública municipal JU-
LIANA AREIAS RODRIGUES 
SANTOS, matrícula 153923, 
ocupante do cargo de Provimen-
to efetivo de PROFESSOR PEB 
I, para o qual foi admitida em 15 
de fevereiro de 2016.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor nesta data.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 02 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 277/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora ÉLICA SOU-
ZA MACHADO GARCIA, sele-
cionada em 7º lugar no Processo 
Seletivo Simplificado regido pelo 
Edital nº001/2021 para exercício 
do cargo de ASSISTENTE SO-
CIAL, com base na Lei Municipal 
nº4.223/2015, com lotação na Se-
cretaria de Desenvolvimento Social.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 02 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               

PORTARIA Nº 278/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora ÉRICA AUS-
TIN BATISTA PINHEIRO, sele-
cionada em 8º lugar no Processo 
Seletivo Simplificado regido pelo 
Edital nº001/2021 para exercício 
do cargo de ASSISTENTE SO-
CIAL, com base na Lei Municipal 
nº4.223/2015, com lotação na Se-
cretaria de Administração.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 02 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 279/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o in-
ciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal.

 RESOLVE: 
I – Conceder, a pedido, licença 

sem vencimentos pelo período de 
01(um) ano à servidora Pública Mu-
nicipal MÔNICA BRANQUINHO 
PENITENTE, matrícula 153917, 
ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de DISCIPLINÁRIO, com 
lotação na Secretaria Municipal de 
Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 01 de junho de 
2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 03 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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referentes ao mês de abril/2022;                                 
Art. 2º - Esta resolução entra em 

vigor na data de sua deliberação em 
27/05/2022, revogando as disposi-
ções em contrário.

Cataguases, 27 de maio de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 022/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
através de seu Presidente, no uso 
das atribuições de seu cargo que 
lhe confere a Lei nº 4.484/2017, que 
Dispõe sobre o Sistema Único de as-
sistência Social do Município de Ca-
taguases e,

 Considerando a Lei nº 8.742, de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica 
de Assistência Social, que dispõe so-
bre a organização da Assistência So-
cial e dá outras providências.

Considerando Lei nº 12.435, de 6 
de julho de 2011, que altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assis-
tência Social;

  Considerando a Resolução nº 
109/2011 que trata da Tipificação dos 
Serviços de Assistência Social;

 Considerando o convênio firmado 
com o Município de acordo com a Lei 
n°2039 de 25/02/1993; 

Considerando o Parecer Jurídico da 
Procuradoria Geral do Município de 
06/04/2017 acerca do MROSC - Mar-
co Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil, sobre a dispensa do 
Chamamento Público;

Considerando o relatório da Comis-
são de Fundo, Orçamento e Recurso 
Público, que apreciou a prestação de 
contas e seu parecer favorável, em 
17/05/2022; 

Considerando a apresentação do 
relatório em Assembleia Geral Ordi-
nária em 27/05/2022; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de 

Contas de repasse mensal para Obra 
Unida Lar São Vicente de Paulo, do 
Termo de Colaboração e Cooperação 
nº 02/2019, com o Plano de Trabalho 
apresentado pela Entidade, para pa-
gamento de funcionários, no valor de 
R$6.060,00 (seis mil e sessenta reais), 
referentes ao mês de abril/2022;                                 

Art. 2º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
27/05/2022, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 27 de maio de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 023/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
através de seu Presidente, no uso das 
atribuições de seu cargo que lhe con-
fere a Lei nº 4.484/2017, que Dispõe 
sobre o Sistema Único de assistência 
Social do Município de Cataguases e,

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica 
de Assistência Social, que dispõe so-
bre a organização da Assistência So-
cial e dá outras providências.

Considerando Lei nº 12.435, de 6 
de julho de 2011, que altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assis-
tência Social;

 Considerando os relatórios da Co-
missão de Fundo, Orçamento e Recur-
so Público, que apreciou prestações 
de contas e seu parecer favorável em 
20/04/2022 e 17/05/2022; 

Considerando apresentação e apro-
vação em Assembleia Geral Ordinária 
em 27/05/2022; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar os relatórios de 

atendimentos, reuniões, visitas, acom-
panhamentos, referentes aos Equi-
pamentos da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social: Centros 
de Referência de Assistência Social, 
Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social, Casa de MA-
RIA, Serviços de Acolhimento 0-12 a 
12-18 anos (Casa da Criança e Casa 
do Adolescente), Vigilância socioas-
sistencial e Cadastro Único; referentes 
aos meses de março e abril/2022; 

Art. 2º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
27/05/2022, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 27 de maio de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 024/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
através de seu Presidente, no uso das 
atribuições de seu cargo que lhe con-
fere a Lei nº 4.484/2017, que Dispõe 
sobre o Sistema Único de assistência 
Social do Município de Cataguases e,

 Considerando a Lei nº 8.742, de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica 
de Assistência Social, que dispõe so-
bre a organização da Assistência So-
cial e dá outras providências.

Considerando Lei nº 12.435, de 6 
de julho de 2011, que altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assis-
tência Social;

Considerando apresentação e apro-
vação em Assembleia Geral Ordinária 
em 27/05/2022; 

Resolve: 
Art. 1º - Concordar com a utilização 

de recursos apresentadas pelos Rela-
tórios de Monitoramento dos Termos 
de Fomentos n° 01 1481000309/2021; 
n° 02 1481000547/2021; e n° 03 

1481000458/2021 da Obra Unida Lar 
São Vicente de Paulo;

Art. 2º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
27/05/2022, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 27 de maio de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 025/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
através de seu Presidente, no uso das 
atribuições de seu cargo que lhe con-
fere a Lei nº 4.484/2017, que Dispõe 
sobre o Sistema Único de assistên-
cia Social do Município de Catagua-
ses e,

Considerando a Lei nº 8.742, de 
07 de dezembro de 1993 – Lei Or-
gânica de Assistência Social, que 
dispõe sobre a organização da As-
sistência Social e dá outras provi-
dências.

Considerando Lei nº 12.435, de 6 
de julho de 2011, que altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social;

Considerando a Resolução 
CMAS/Cataguases nº 012/2021, 
que dispõe sobre o Regimento In-
terno do CMAS, Seção III, Das Co-
missões Temáticas;

Considerando a Resolução nº 
002/2021, que define a composição 
e a nomenclatura das Comissões Te-
máticas do CMAS;

Considerando a necessidade de 
atualização da composição das Co-
missões Temáticas e da alteração de 
suas nomenclaturas; 

Considerando apresentação e apro-
vação em Assembleia Geral Ordinária 
em 27/05/2022; 

Resolve: 
Art. 1º - Atualizar a composição de 

Conselheiros da Comissão de Fun-
do, Orçamento e Recurso Público do 
CMAS, ficando assim constituída:

Elaine Ferraz Rodrigues – Gover-
namental;

Wagner Lopes Rodrigues – Gover-
namental;

Mariely Martins Costa – Governa-
mental;

Walmyr de Souza e Silva Júnior – 
Não Governamental;

Murilo Matias de Souza – Não Go-
vernamental.      

Art. 2º - Atualizar a composição 
de Conselheiros da Comissão de 
Registro de Entidades, Inscrição 
e Monitoramento de Programas 
CMAS, ficando assim constituída:

Igor Souza Ribeiro – Governa-
mental;

Murilo Matias de Souza – Não 
Governamental;

Walmyr de Souza e Silva Júnior – 
Não Governamental.

Art. 3º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
27/05/2022, revogando as disposi-
ções em contrário.

Cataguases, 27 de maio de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 026/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
através de seu Presidente, no uso 
das atribuições de seu cargo que lhe 
confere a Lei nº 4.484/2017, que 
Dispõe sobre o Sistema Único de 
assistência Social do Município de 
Cataguases e,

Considerando a Lei nº 8.742, de 
07 de dezembro de 1993 – Lei Or-
gânica de Assistência Social, que 
dispõe sobre a organização da As-
sistência Social e dá outras provi-
dências.

Considerando Lei nº 12.435, de 6 
de julho de 2011, que altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social;

Considerando apresentação e 
aprovação em Assembleia Geral Or-
dinária em 27/05/2022; 

Resolve: 
Art. 1º - Publicizar o cronograma 

de reuniões plenárias do Conselho 
Municipal de Assistência Social - 
CMAS, conforme abaixo:

-24/06/2022 – sexta-feira;
-29/07/2022 – sexta-feira;
-26/08/2022 – sexta-feira;
-30/09/2022 – sexta-feira;
-27/10/2022 – quinta-feira;
-25/11/2022 – sexta-feira;
-30/12/2022 – sexta-feira.
Parágrafo único: as reuniões 

plenárias acontecem, usualmente, 
às últimas sextas-feiras do mês, às 
08h30, na sede da Secretaria Exe-
cutiva dos Conselhos, à Rua Major 
Vieira, nº 212 – Centro e estão su-
jeitas à mudança das datas, diante de 
eventuais imprevistos. 

Art. 2º - As Convocações e pau-
tas serão publicizadas no Diário 
Ofical do Município na semana 
correspondente à realização das 
reuniões. 

Art. 3º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
27/05/2022, revogando as disposi-
ções em contrário.

Cataguases, 27 de maio de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

      Terceiros
RESOLUÇÃO Nº 018/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
através de sua Presidente, no uso 
das atribuições de seu cargo que lhe 
confere a Lei nº 4.484/2017, que 
Dispõe sobre o Sistema Único de 
assistência Social do Município de 
Cataguases e,

Considerando a Lei nº 8.742, de 
07 de dezembro de 1993 – Lei Or-
gânica de Assistência Social, que 
dispõe sobre a organização da As-
sistência Social e dá outras provi-
dências.

Considerando Lei nº 12.435, de 6 
de julho de 2011, que altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social;

Considerando a apresentação em 
Assembleia Geral Ordinária em 
31/03/2022; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a substituição do 

Sr. Vinícius Franzoni Barbosa Fer-
reira pela Sra. Roseni Morais, como 
Conselheira Titular representante da 
Secretaria Municipal de Saúde;

Art. 2º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
31/03/2022, revogando as disposi-
ções em contrário.

Cataguases, 31 de março de 2022
Elaine Ferraz Rodrigues
Presidenta do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 019/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
através de seu Presidente, no uso 
das atribuições de seu cargo que lhe 
confere a Lei nº 4.484/2017, que 
Dispõe sobre o Sistema Único de 
assistência Social do Município de 
Cataguases e,

 Considerando a Lei nº 8.742, de 
07 de dezembro de 1993 – Lei Orgâ-
nica de Assistência Social, que dispõe 
sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências.

Considerando Lei nº 12.435, de 6 
de julho de 2011, que altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assis-
tência Social;

 Considerando a apresentação e 
aprovação em Assembleia Geral Ordi-
nária em 27/05/2022; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a substituição da 

Sra. Lígia Lavorato Defilipo pela Sra. 
Cristina Xavier de Souza Costa, como 
Conselheira Titular representante da 
Secretaria Municipal de Educação;

Art. 2º - Aprovar a substituição da 
Cristina Xavier de Souza Costa pela 
Sra. Geissiane Aparecida Taveira de 
Lima, como Conselheira Suplente re-
presentante da Secretaria Municipal 
de Educação;

Art. 3º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
27/05/2022, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 27 de maio de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 020/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
através de seu Presidente, no uso das 
atribuições de seu cargo que lhe con-
fere a Lei nº 4.484/2017, que Dispõe 
sobre o Sistema Único de assistência 
Social do Município de Cataguases e,

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica 
de Assistência Social, que dispõe so-
bre a organização da Assistência So-

cial e dá outras providências.
Considerando Lei nº 12.435, de 6 

de julho de 2011, que altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assis-
tência Social;

 Considerando a Lei nº 2044/93 de 
23/02/1993 do PROMAC - Programa 
Municipal de Ajuda a Comunidade;

Considerando a Resolução nº 
006/2021 de 28/05/2021 do Conse-
lho Municipal de Assistência Social 
que regulamenta a concessão dos 
Benefícios Eventuais;

Considerando o relatório da Co-
missão de Fundo, Orçamento e 
Recurso Público, que apreciou a 
prestação de contas e seu parecer 
favorável, em 17/05/2022; 

Considerando a apresentação do 
relatório em Assembleia Geral Or-
dinária em 27/05/2022; 

Art. 1º - Aprovar a prestação de 
contas do PROMAC - Programa 
Municipal de Ajuda a Comunidade 
da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social, referentes ao 
mês de abril/2022;                                 

Art. 2º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
27/05/2022, revogando as disposi-
ções em contrário.

Cataguases, 27 de maio de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 021/2022
 O CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS através de seu Presidente, 
no uso das atribuições de seu cargo 
que lhe confere a Lei nº 4.484/2017, 
que Dispõe sobre o Sistema Único 
de assistência Social do Município 
de Cataguases e,

Considerando a Lei nº 8.742, de 
07 de dezembro de 1993 – Lei Or-
gânica de Assistência Social, que 
dispõe sobre a organização da As-
sistência Social e dá outras provi-
dências.

Considerando Lei nº 12.435, de 6 
de julho de 2011, que altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social;

Considerando a Resolução nº 
109/2011 que trata da Tipificação 
dos Serviços de Assistência Social;

Considerando a aprovação do 
Projeto de Lei 44/2016 que estima 
a receita e fixa a despesa do Mu-
nicípio de Cataguases e Emenda 
01/2016 (Inclusão da Pessoa com 
deficiência na Lei Orçamentária 
2017);

Considerando o Parecer Jurídico 
da Procuradoria Geral do Município 
de 06/04/2017 acerca do MROSC 
- Marco Regulatório das Organi-
zações da Sociedade Civil, sobre a 
dispensa do Chamamento Público;

Considerando o relatório da Co-
missão de Fundo, Orçamento e 
Recurso Público, que apreciou a 
prestação de contas e seu parecer 
favorável, em 17/05/2022; 

Considerando a apresentação do 
relatório em Assembleia Geral Or-
dinária em 27/05/2022; 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de 
Contas de repasse mensal para a En-
tidade APAE – Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais, do Ter-
mo de Colaboração e Cooperação nº 
01/2019, com o Plano de Trabalho 
apresentado pela Entidade, para ser-
viços de Proteção Social Especial no 
valor de R$3.000,00 (três mil reais), 

CONVITE
A Prefeitura de Cataguases convida a todos para Audiência Pública 

a ser realizada no dia 08 de junho de 2022, às 16:00 hs, nas depen-
dências do Centro Cultural Humberto Mauro, situado na Rua Coronel 
Vieira, 10 , Centro, para tratarmos sobre o tema Saneamento Básico 
em Cataguases.

O evento será aberto a toda população. Contamos com a presença 
de todos.
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DOMINGO, 5 de junho de 2022

Estudante Ana Luíza vence
Concurso Literário Geração Z

ADMINISTRAÇÃO

Por conta do enorme sucesso, a 
Secretaria de Cultura e Turismo 
vai  estender a exposição “Sa-
grada Tradição: relicários da fé”, 
até o dia 10 de junho, na Biblio-
teca Municipal Ascânio Lopes. A 
mostra, que foi aberta no dia 24 
de maio, apresenta adornos reli-
giosos que remetem aos antigos 
costumes da fé, principalmente 

CULTURA E TURISMO

Mostra “Sagrada Tradição: relicários 
da fé”, segue até 10 de junho

na cultura mineira, e tem atraído 
o público da cidade e da região, 
que têm comparecido ao local em 
caravanas.

Além da exposição, acontece 
paralelamente uma oficina de 
confecção de cruzes adornadas 
entre outros objetos da tradição 
cultural religiosa do nosso esta-
do. ■

Após sair vencedora do con-
curso literário Geração Z, pro-
movido pela Fundação Cultural 
Ormeo Junqueira Botelho, Maria 
Luíza Teodoro Vitório, aluna do 
5º ano da Escola Municipal Ene-
dina Prata, também foi premia-
da pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

Em clima alegre e festivo, ela 

EDUCAÇÃO

recebeu das mãos da secretária 
Luci Mara Guedes uma mochila, 
garrafa para água, bolsa de lápis, 
lápis de cor, tesoura, canetas esfe-
rográficas, dentre outros objetos 
escolares. A conquista da aluna 
foi resultado do excelente traba-
lho realizado por toda equipe da 
Enedina Prata, disse, feliz e orgu-
lhosa, a secretária Luci Mara.■

ESPORTES

Com o apoio da Secretaria de 
Esportes, aconteceu no dia 29 
de maio, na Escola Estadual Dr. 
Norberto Custódio, o Festival 
Mini-Handebol, realizado pela 
Associação Desportiva Ivair de 
Sousa (ADI). Cerca de 40 crian-
ças participaram da atividade e 
todas receberam a medalha de 
participação no evento, que teve 

Festival Mini-Handebol incentiva
a prática da modalidade

o objetivo de incentivar a prática 
do handebol. Para recreação dos 
competidores, um pula-pula tam-
bém foi montado no local.

O Festival foi o primeiro de 
uma série de três festivais. As 
próximas edições serão o Festival 
Mirim de Handebol, nneste do-
mingo, dia 5, e o Festival Infantil 
de Handebol, no dia 19 de junho.

Tecnologia traz mais transparência às
audiências no Controle Interno da Prefeitura

A Prefeitura de Catagua-
ses, por meio do setor 
de Controle Interno, 

realizou na quarta-feira, dia 1º de 
junho, a primeira audiência virtual 
a cargo da Comissão Processante, 
responsável por atuar nos proces-
sos administrativos (relativos a 
servidores) e também em relação 
a pessoas jurídicas prestadoras de 
serviços. A nova forma de trabalho 
será utilizada de maneira híbrida 
(presencial e virtual) na condução 
dos processos, dependendo da ne-
cessidade das partes interessadas.

De acordo com a responsável 
pelo setor do Controle Interno, a 
advogada Cínthia Raquel Garcia, 
trata-se de uma inovação com 
apoio tecnológico e onde se instau-
ra definitivamente a transparência 
na condução dos trabalhos. “Além 
da praticidade, a modalidade vai 
proporcionar lisura e segurança 
jurídica ainda maiores para as de-
cisões da Comissão Processante, 

pois todas as audiências, virtuais 
ou presenciais, serão gravadas e 
anexadas ao processo”, explicou.

Na prática, serão utilizados os 
equipamentos digitais existentes 
no setor de comunicação da pre-
feitura, gerando-se um link espe-
cífico que é enviado por e-mail, 
ou por intimação, à parte que está 
sendo ouvida para apuração, caso 
a mesma não possa estar presente 
na reunião.

Segundo Cínthia Garcia, o tra-
balho realizado pela Comissão 
Processante é minucioso e atende 
a uma demanda considerável. Em 
dois anos já foram instauradas 133 
sindicâncias e 44 processos admi-
nistrativos. São membros titulares 
os servidores efetivos Bernardo 
Chaia, Roberto Guimarães e Fa-
brício Andrade. A equipe conta 
também com a suplente Flávia 
Oliveira. ■

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Semana do Meio Ambiente começa
com Visita Guiada e Dia de Campo

Confira a programação que segue até dia 11
Dia 6: segunda-feira
Atividades voltadas à educação 

ambiental para os alunos dos dis-
tritos de Cataguases

Fórum Municipal de Meio Am-
biente, de 9h30 às 16h, no Centro 
Cultural Humberto Mauro – aber-
to ao público

Dia 7: terça-feira
Atividades voltadas à educação 

ambiental para os alunos dos dis-
tritos de Cataguases

Visita guiada à Estação de 
Efluentes da Companhia Indus-
trial Cataguases

Público alvo: estudantes

Dia 8: quarta-feira
Atividades voltadas à educação 

ambiental para os alunos dos dis-
tritos de Cataguases

Dia 9: quinta-feira
Visita guiada à Estação Ecológi-

ca de Água Limpa

Público alvo: estudantes

Dia 10: sexta-feira
Atividades voltadas à educação 

ambiental na Escola Municipal 
Lysis Brandão da Rocha – CAIC

Dia 11: sábado
Encerramento da Semana do 

Meio Ambiente com a entrega da 
premiação aos desenhos e fotogra-
fias finalistas do concurso “Uma 
única terra”, no espaço Eva Nil.

Em Cataguases, a Semana do 
Meio Ambiente começou na últi-
ma quarta-feira, dia 1º de junho,  
com a visita guiada de estudantes 
do Colégio Soberano à Estação de 
Efluentes da Companhia Industrial 
Cataguases. Na mesma data, acon-
teceu no Sítio Ponte Alta, o Dia de 
Campo, com o técnico da Emater-
-MG, Luiz Fernando Godinho e 
produtores rurais.

Sábado, dia 4, houve a insta-
lação da eco barreira no ribeirão 
Meia Pataca, na parte da manhã, 

na avenida Meia Pataca, em frente 
ao número 54, na Vila Domingos 
Lopes, Hoje, domingo, tem revita-

lização e plantio de mudas no bair-
ro Carijós, a partir das 9 horas da 
manhã. ■

SERVIÇOS URBANOS

Desde a manhã de quarta-feira, 
dia 1º, começaram os trabalhos de 
limpeza e de preparação de terreno 
na Rua Nossa Senhora das Dores, 
no bairro Granjaria, onde um pas-
seio será construído como parte do 
trabalho de reurbanização daquele 
trecho, popularmente conhecido 
como volta da ferradura. Devido 
às intensas chuvas do início do 
ano, o rompimento de uma rede 
pluvial provocou abertura de enor-
me cratera no local. A via foi libe-
rada após três semanas de intenso 
trabalho da equipe de Serviços Ur-
banos. Nesta nova etapa, além da 
construção de calçada, aquele tre-
cho vai ganhar quatro novas bocas 
de lobo, escadão para acesso à Rua 
Santa Luzia e nova pavimentação 
asfáltica.

Em outras frentes, equipes de 

Trecho da Rua Nossa Senhora
das Dores será reurbanizado

Serviços Urbanos fizeram patro-
lamento na estrada rural que liga 
a comunidade de Joaquim Vieira 
ao Distrito da Glória e na princi-
pal via de acesso ao Distrito de 
Cataguarino e em suas estradas 

vicinais. Na área urbana, destaque 
para os serviços de recomposição 
do calçamento em paralelepídos 
na Avenida Coronel Arthur Cruz, 
no bairro Granjaria, e nas ruas do 
bairro Colinas.  ■

Limpeza da Rua Nossa Senhora das Dores, no trecho que será reurbanizado


